INDICAÇÃO Nº 
376
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes objetivando o retorno da Diretoria de Ensino para o Município de Itanhaém.

JUSTIFICATIVA

Recebemos pedido do Senhor Valdir Gonçalves Mendes (Presidente da Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém), solicitando nosso apoio para o exposto.

O retorno da Diretoria de Ensino para Itanhaém traria uma série de conveniências, assim como a diminuição de vários problemas que atualmente as instituições de ensino vem encontrando, na região, destacando-se a grande distância da atual Diretoria de Ensino, que se encontra na cidade de São Vicente e o fato da região de Itanhaém apresentar peculiaridades em sua organização econômica, cultural e social. Sendo assim, o atendimento a esse pedido contemplaria a expectativa de um grande número de alunos, pais de alunos e servidores que seriam beneficiados.

Daí porque a população desse município, bem como suas autoridades locais, estão reivindicando do Senhor Governador o retorno da Diretoria de Ensino para o Município de Itanhaém.

Entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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